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Aos onze dias do mês de Novembro de 1.971 sobre a presidência do SR Atayde Manoel Pinto reuniu-se a Câmara Municipal de Diamantino. Estiveram presentes todos os Vereadores desta Câmara. Resolução Nº 36/71 A Câmara Municipal de Diamantino autoriza o SR Prefeito a fazer um empréstimo no Banco do Brasil S.A. a importância de Cr$250.000,00 para aquisição de uma patrol e quatro basculantes. Resolução Nº 37/71 Fica o SR Prefeito autorizado a doar 100metros de meio fio para o Clube de Diamantino. Resolução Nº 38/71ª Câmara Municipal de Diamantino confirma a Resolução Nº 31/71 sobre o aumento de 25% para os funcionários da Prefeitura, baseado no excesso de arrecadação, conforme o orçamento do ano de mil novecentos e setenta. Resolução Nº 39/71 A Câmara Municipal de Diamantino resolve autorizar o SR Prefeito a fazer uma emenda no orçamento de 1.972 criando uma verba (de) para a Segurança Publica, ficando a quantidade a critério do SR Prefeito Municipal. Não havendo mais nada a tratar o SR Presidente mandou que lavrasse esta ata que depois de lida e aprovada vai por todos assinada. Eu Luiz Marques da Silva 1º Secretário quem a escrevi.(redação dada pelo livro ata nº01).
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